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FAIXAS DE CAPITAL VALOR ÚNICO 
Até R$10.000,00  R$419,00 
Acima de R$10.000,00 e até R$50.000,00 R$551,40 
Acima de R$50.000,00 e até R$200.000,00 R$1.102,80 
Acima de R$200.000,00 e até R$500.000,00 R$1.654,21 
Acima de R$500.000,00 e até R$1.000.000,00 R$2.205,61 
Acima de R$1.000.000,00 e até R$2.000.000,00 R$2.757,00 
Acima de R$2.000.000,00 e até R$10.000.000,00 R$3.235,82 
Acima de R$10.000.000,00  R$4.411,22 

 
c) Pagamento parcelado 

 
A anuidade da Pessoa Jurídica poderá ser paga em três parcelas iguais e 
consecutivas, sem desconto, com vencimento em 31/01/2026, 28/02/2026 e 
31/03/2026. Após o vencimento, os débitos das anuidades serão corrigidos pela 
variação do INPC/IBGE. Sobre o valor corrigido incidirão multa de mora de 2% e juros 
de mora de 1% ao mês, respectivamente. 

           
d) Pagamento antecipado  
 
Para o pagamento antecipado da anuidade, em cota única, serão concedidos 
descontos, conforme os percentuais abaixo relacionados, sobre o valor da anuidade 
devido.  

 
Pagamento Descontos (%) 
Até 31/01/2026 10% 
Até 28/02/2026 5% 
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IV. Emolumentos Diversos 
 

a) Taxa de cancelamento de Registro     R$105,96 
 

b) Atestados e Certidões de Regularidade e Funcionamento            R$140,92 
 

c) Certidão de Acervo Técnico - CAT               R$353,37 
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Anexo III – Fixar os limites para Aplicação de Multas às Pessoas Físicas e Jurídicas. 
 
 

TIPICAÇÃO DA INFRAÇÃO 
 

DISPOSITIVO LEGAL 
INFRINGIDO 

PERCENTUAL DA 
MULTA 

I – Exercício ilegal da profissão por bacharel 
em Ciências Econômicas não registrado. 

Arts. 14, 18 e 19 da Lei 
1.411/51. 

150% do valor da 
anuidade vigente. 

II – Exercício ilegal da profissão por não 
graduado em Ciências Econômicas. 

Arts. 14, 18 e 19 da Lei 
1.411/51. 

250% do valor da 
anuidade vigente.  

III – Falta de registro de empresa prestadora 
de Serviços Técnicos de Economia e 
Finanças. 

Parágrafo único do 
Artigo 14 da Lei 1.411/51 
c/c Artigo 1º da Lei 
6.839/80. 

250% do valor da 
anuidade, calculada 
com base no Capital 
Social da empresa 
infratora. 

IV – Ausência de economista devidamente 
registrado para assunção de responsabilidade 
técnica no caso de pessoa jurídica prestadora 
de serviços técnicos de Economia e Finanças 
não registrada. 

Artigo 1º da Lei 6.839/80 
c/c arts. 18 e 19 da Lei 
1.411/51. 

250% do valor da 
anuidade calculada 
com base no Capital 
Social da empresa 
infratora. 

V – Ausência de economista devidamente 
registrado para assunção de responsabilidade 
técnica no caso de pessoa jurídica prestadora 
de serviços técnicos de Economia e Finanças 
devidamente registrada.  

Artigo 1º da Lei 6.839/80 
c/c arts. 18 e 19 da Lei 
1.411/51. 

150% do valor da 
anuidade calculada 
com base no capital 
social da empresa 
infratora. 

VI – Conivência das firmas individuais, 
empresas e entidades nas infrações tipificadas 
nos incisos I e II, deste Anexo.  

Parágrafo 1º do Artigo 
19, da Lei 1.411/51 c/c 
Art. 1º da Lei 6.389/80. 

150% do valor da 
anuidade calculada 
com base no Capital 
Social da empresa 
infratora. 

VII – Dificultar atividade de investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação 
(embaraço ou obstrução à fiscalização). 

Artigo 1º da Lei 6.839/80 
c/c arts. 18 e 19 da Lei 
1.411/51,  
ou 
 
Art. 5º, V c/c art. 6º, I da 
Lei 12.846, de 2013. 

150% do valor da 
anuidade calculada 
com base no capital 
social. 
  

 

VIII – não apresentação de diploma no prazo 
final deferido pelo Corecon, para os registros 
formalizados na indisponibilidade do diploma.  

§ 4º art. 6º da Resolução 
n.º 1.945/2015 

100% do valor 
anuidade vigente 

 


